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JOSÉ LUÍS MOREIRA DA SILVA  SÓCIO DA SRS E CANDIDATO A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DE PORTUGAL 

"É preciso desm--- Is tificar 
as ideias que há sobre as 
sociedades de advogados" 

Miguel Baltazar 

Normalmente, 
quando se fala das 
sociedades de 
advogados em 
público é em tom 
pejorativo, diz José 
Luís Moreira da 
Silva. Aquele que 
deverá ser o futuro 
presidente da ASAP 
quer mudar essa 
imagem. 
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JOÃO MALTEZ 
jrnaltez@negocios.pt 
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O que as 
sociedades 
de advogados 
fazem não é mais 
do que advocacia, 
e fazer advocacia 
é representar 
ume par43, 

osé Luís Moreira da Sil-
va, sócio da SRS, deverá 
tornar-se o novo presi-
dente da Associação das 
Sociedades de Advoga-

 

dos de Portugal (ASAP), na as-
sembleia-geral que decorrerá ain-
da em outubro. Com a atividade 
da associação parada há quase três 
anos, a lista única que concorre 
aos seus órgãos dirigentes preten-
de, no próximo mandato, revi tal i-
zar a ASAR 

O que o levou a aceitar o desa-
fio de se candidatar à presi-
dência da ASAP? 
Por vicissitudes várias, a asso-

ciação tem estado parada. Foi-me 
lançado o desafio, que aceitei, de 
a revitalimr, no seguimento da ati-
vidade que tenho desenvolvido 
enquanto presidente do comité 
nacional da União Internacional 
dos Advogados. Falei com colegas 
de diVersas sociedades de advoga-
dos e constituímos urna lista que,  

penso, será representativas capaz 
de levar a ASAP a ser o que era. 

Caso sejam eleitos, quais se-

 

rão as vossas prioridades? . 
Fixámos para o próximo trié-

n io, caso sejamos eleitos. um con-
juntode 10 trabalhos. Um primei-
ro será quase como uma refunda-
ção da ASAP, após alguns anos de 
paragem. Temos agora de fazer 
um grande esforço junto dos nos-
sos colegas e das sociedades de ad-

  

vogados de todo o país para se jun-
tarem a nós e darem-nos ainda 
maior representatividade. A par 
disso, pretendemos ainda, nomea-
damente, reafirmar° papel da as-
sociação no setor da justiça, con-
tribui r para melhorar a imagem 
das sociedades de advogados ou 
avançar com um projeto na área 
das novas tecnologias. 

Em que consistirá o projeto na 
área das novas tecnologias? 
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Associação "quer 
ser ouvida sobre 
matérias de justiça" 

me~~~1~~1 
PERFIL 

Os novos nomes 
para a ASAP 

José Luís Moreira da Silva deverá 

tornar-se o novo presidente da As-

sociação das Sociedades de Advo-
gados de Portugal (ASAP), lideran-

do um conselho diretor em que 
José Costa Pinto será tesoureiro e 
Miguel Torres, Joaquim Vieira Pe-

res, Teresa Brito da Silva, Filipe 

Avides Moreira e José Luís Esqui-
vei serão vogais. Já a mesa da as-
sembleia-geral da associação será 
presidida por Pedro Raposo, que 
terá como secretários Nuno Pena e 
Duarte Abecassis. Por fim, o con-
selho fiscal terá como presidente 
Ana Pinelas Pinto, Domingos Cruz 
será secretário e João Carvalhinho 
exercerá as funções de vogal. A 
ASAP teve como presidente no trié-
nio 2014-2017 João Afonso Fialho, 
que acabou por se manter interi-
namente no cargo nos últimos três 
anos. 

Trata-se de uni projeto que 
designamos por Advocacia 4-.(1. 
Prende-se com os desafios colo-
cados pelas novas tecnologias 
que estão a chegar aos poucos a 
Portugal, mas que para as socie-
dades de advogados no Reino 
Unido ou mesmo aqui ao lado, 
em Espanha,.ja são uma realida-
de. Estamos num mundo global. 
Se pretendemos concorrer cm 
pé de igualdade  com essas socie-
dades, algumas das quais com  

presença no país, temos dc con-
tarconi condições semelhantes. 

De que modo pode a ASAP in-
tervir neste âmbito? 
Primeín). através da divulga-

ção das novas tecnologias já exis-
tentes para a área do direito. De-
pois, falando com as universida-
des portuguesas que têm proje-
tos semelhantes e também com 
alg't imas start-ups que trabalham 
nesta área. Numa terceira fase, 
eventualmente. queremos po-
tenciar junto das pequenas e mé-
dias sociedades a aplicação des-
sas novas tecnologias. 

As sociedades de advogados 
não têm uma imagem muito 
positiva junto da opinião pú-
blica. Como quer a ASAP con-
trariar essa perceção? 
Normalmente, quandoseIhla 

de sociedades dc advogados em 
público é num tom j)ejorativo: "Os 
malandros das sociedades de ad-
vogados fizeram isto e aquilo)." É 
preciso desmi!.4tificaressas ideias 
que há sobre as sociedades de ad-
vogados. Esseé uni dos trabalhos 
que nos propomos desenvolver 
junto da comunicação social. 

Que trabalho pretendem fa-
zer junto da comunicação so-
cial? 
Sempre que o pretendam. va-

mosestar disponíveis para escla-
recer algum caso mais comple-
xo. Dizer() que é que a sociedade 
de advogados faz nesse proces-
so, quais são os seus limites, quais 
são assuas intervenções e ajudar 
a comunicação social a explicar 
melhor a complexidade destes 
processos.  

No âmbito do tema má ima-
gem, há quem classifique al-
guns advogados ligados a 
grandes sociedades como 
"facilitadores". 
Não são taci litadores. de for-

ma alguma. ( ) que as sociedades 
de advogados fazem !ião é mais 
do que advocacia, e fazer advo-
cacia é representar uma parte. 
Quando se representa unia par-
te. obviamente, dentro dos limi - 
les da lei, se defende essa parte() 
melhor possíwl. 

A critica surge sobretudo 
quando as sociedades traba-
lham para o Estado ou pro-
duzem leis. 
Quando se vê uma sociedade 

de advogados a intervir junto (I() 
poder público ou junto do poder 
económico de alguma medida. 
estamos pura e simplesmente a 
exercer a nossa advocacia, a re-
presentar o nosso cliente o me-
lhor que sabemos e podemos. 

Na sua perspetiva, os advo-
gados ser deputados? 
Tenho uma opinião muito 

pessoal, na media em que já vivi 
essa situação na VI legisla tu-
Ta, entre 1995 e19991. Fui depu-
tado e advogado) e devo dizer que 
não conseguia fazer advocacia. 
porque pelo menos a minha po-
sição pessoal foi dedicar-me a 
:300% ao meu trabalho de depu-
tado. Estive em vúrias comissões 
parlamentares, desde a comis-
são da revisão) constitucional a 
várias comissões de inquérito 
em que até era coordenador. Re-
sultado: saía sempre da Assem-
bleia da República a altas horas 
da noite. ■ 

Um dos problemas mais an-

 

tigos das sociedades de ad-

 

vogados é o regime fiscal a 
que estão sujeitas. O que 
pode a futura direção fazer? 
As sociedades dc advogado )s 

têm uni regime fiscal diferente 
de qua !quer outro tipo de socie-
dade. Arqui tetos, economistas  
ou médicos podem livremente 
constituir-se em sociedades co - 
inerciais e usufruirdo regime fis-
cal das mesmas. )s advogados 
são os únicos qiw não O  podem 
fazer. Co >111 O anterior go Werno. a 
)rdem dos Advogados j,í tinha 
ido algui nas conversas. É preci-

so agora, com o Iiituro Executi-
vo, aprofundar( teu ia e chegara 
um diploma final. 

Será a Associação das Socie-

 

dades de Advogados de Por-

 

tugal (ASAP) a ter esse papel 
mais ativo junto do Governo? 
Temos de nos afirmar de 

modo que o Governo. sempre 
que pretenda avançarcom algo - 
ma medida em termais de justi-
ça, se recorde que existe aqui 
uma associação com uni peso re-
presentativo e que deve ser ou-

 

É preciso agora, 
com o futuro 
Executivo, 
aprofundar o tema 
[do novo regime 
fiscal] e chegar 
a um diploma final. 

vida sobre essa matéria. Sejam 
questões que envolvam a advo-
cacia. sejam tentas da justiça ou 
da administração da justiça em 
geral, importa debatê- los com o 
Governo, com a Assembleia da 
República, mas também com as 
magistraturas. 

O facto de não poderem 
constituir-se como firmas 
comerciais, de que forma 
vos afeta? 
ls advogado >ssão ) t ributados 

individualmente em sede de 
I RS. enquanto) unia sociedade 
comercial paga os seus impostos 
em sede de 11(C. em qt ie as taxas 
são (1 i ferentes. Uma sociedade 
comercial constitui reservas e 
como não disErihiii resultados 
aos sócios, estes não sã( ) tributa-
dos. 

O que não sucede com as so-

 

ciedades de advogados? 
Uma sociedade de advoga-

dos não lxideconstituir reservas, 
são os seus sócio )s que têm dedal. 
suprimentos às sociedades e pa-
gar I RS de algo que não vã< > re-
ceber. I lá aqui uma clara desvan-
tagem competitiva face aos nos-
sos congéneres europeus. 

Em que medida? 
)evido ao regime da União 

Europeia para as chamadas so-
ciedades de advogados mult idis-
cipl ina res. que já começam a tei-
as suas filiais em Portugal. Hoje 
em dia já existem no país socie-
dades de advogados comerciais, 
por serem filiais de sociedades 
comerciais estrangeiras. Só que 
as sociedades portuguesas estão 
impedidas de as coiist ituir.  ■ 


